REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No           DE 2003

(Do Sr. Chico Alencar)

Solicita ao Sr. Ministro da Fazenda, informações sobre a exoneração do auditor fiscal, Sr. Deomar Vasconcellos de Moraes, ex-Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigação da Secretaria da Receita Federal.



Senhor Presidente,



Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno solicito a V. Exa. que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro da Fazenda, Sr. ANTÕNIO PALOCCI, explicações referentes aos motivos que levaram à exoneração do auditor fiscal, Sr. Deomar Vasconcellos de Moraes, do cargo de Coordenador-Geral Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigação da Receita Federal.



Sala das Sessões, em  10 de julho de 2003.

JUSTIFICAÇÃO


No dia 25 de junho do corrente ano, o então Coordenador-Geral de Pesquisa e Investigação da Secretaria da Receita Federal, Sr. Deomar Vasconcellos de Moraes, foi exonerado pelo Secretário de Receita Federal, Sr. Jorge Antônio Deher Rachid. Segundo as declarações do Sr. Deomar ao jornalista Elio Gaspari, publicadas em sua coluna (O Globo e Folha de São Paulo, em 06 de julho de 2003),  o ato do Secretário não foi acompanhado de nenhuma explicação.  Ainda segundo o Sr. Deomar, quando foi convidado pelo Secretário para assumir o cargo, em maio do corrente ano, já estava aposentado. Por se tratar de um setor estratégico para o mapeamento e investigação daqueles que, por diversos mecanismos, conseguem sonegar o Erário, não se pode tratar a exoneração do Coordenador da área de Inteligência da Receita Federal como se fosse  um simples ato administrativo. 

Face ao exposto, encaminho este pedido de informações. 
Deputado CHICO ALENCAR

(PT/RJ)

